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DOUTO JUÍZO DA VARA REGIONAL DE FALÊNCIAS, RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº: 5001691-62.2023.8.24.0050 

 FALÊNCIA 

Falida:    TÊXTIL ARTUR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MALHAS 

LTDA - EPP 

 

MM(a). Juiz(a), 

 

Vem a Falida, na pessoa do advogado que esta subscreve, 

atendendo ao art. 99, III, da LRF, apresentar o rol de credores que pôde apurar, 

conforme segue: 

 

I – Trabalhistas: R$ 0,00 

 

II – Gravados com Direito Real: R$ 0,00 

 

 

III - Tributários 856.564,05     
 - Fazenda Estadual 187.255,75     
 - Fazenda Federal 669.308,30     
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Atendendo ao art. 104, I, da LRF, vem esclarecer que se 

trata de uma pequena empresa familiar, que iniciou suas atividades em 

13.09.2000, tendo sua última sede na Rua dos Atiradores, 1273, Centro, 

VI - Quirografários 2.160.198,58  
 - Banco Bradesco S.A. 60.746.948/0001-12 477.100,00     
 - Banco do Brasil S.A. 00.000.000/0001-91 220.220,69     
 - Cooperativa de Crédito VIACREDI 82.639.451/0001-38 188.932,78     
 - Adar Ind Com Imp Exp Ltda 03.442.526/0001-10 227.071,95     
 - Alfa Transportes 82.110.818/0001-21 5.791,67          
 - Apiuna Coml Textil 11.287.642/0001-30 29.800,00        
 - Atual Cargas Transportes 08.848.231/0001-61 1.654,00          
 - Avanti Ind e Com Imp e Exp 03.681.757/0001-86 23.133,60        
 - Barra Benef. Têxtil Ltda 11.184.352/0001-60 2.049,40          
 - Bauer Express 37.299.700/0001-10 1.600,00          
 - Copapel Com e Rep de Papel 83.240.028/0001-23 543,85              
 - Estamparia Testo Ltda. 08.995.418/0001-98 900,00              
 - Excim Imp e Exp Ltda. 02.384.871/0001-81 13.319,72        
 - Gilson Tadeu Junckes 791.693.099-49 21.350,00        
 - Grife Textil Ltda. 08.780.971/0001-03 7.698,03          
 - Haltaya Ltda. 02.624.788/0001-32 5.339,86          
 - Hitech Etiquetas Ltda. 06.295.068/0001-21 774,40              
 - Huvispan Ind Com de Fios 05.810.004/0001-59 8.275,86          
 - Impressora Mayer Ltda 73.786.459/0001-61 5.852,80          
 - Ind Com De Malhas Pemgir Ltda 00.087.731/0001-16 24.815,02        
 - Link Com. Imp. Exp. Ltda 06.089.521/0001-43 17.400,00        
 - LNR Transportes de Cargas 17.832.853/0001-92 2.033,36          
 - Lunelli Têxtil Ltda. 85.098.521/0001-58 14.750,90        
 - Malhas Forlin Ind e Com Ltda. 83.639.906/0001-88 2.491,87          
 - Mtex Ind Com de Malhas 85.385490/0001-44 344.650,35     
 - Maliber Ind e Com Textil Ltda. 47.938.840/0001-63 2.458,02          
 - Marisol Vest. S.A 02.045.487/0001-54 6.967,93          
 - Maximo O. & Soares Tr 04.289.284/0001-39 531,91              
 - Medtextil Imp e Exp Ltda. 06.013.812/0001-58 4.614,46          
 - Metar Logística 10.992.167/0001-30 2.158,12          
 - Motus Serviços Ltda. 14.479.929/0001-50 4.357,68          
 - Nanete Têxtil Ltda 64.432.434/0001-50 437.311,77     
 - Quadro Design Estamparia 07.252.477/0001-61 349,60              
 - Quatro K Têxtil Ltda. 56.966.682/0001-46 12.422,51        
 - Rovitex Ind e Com de Malhas 79.233.672/0001-05 27.391,29        
 - SGS Brasil Ltda. 33.182.809/0001-30 1.858,56          
 - UNIMED 82.624.776/0001-47 12.226,62        
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Pomerode, SC e como objeto social a confecção de peças do vestuário, 

industrialização e comercialização de malhas. 

 

A atividade principal era basicamente a confecção de peças 

de vestuário e venda para grandes magazines, a exemplo da Lojas Riachuelo, 

Magazine Marisa, entre outras. 

 

Em resumida síntese, a atividade da sociedade era o 

desenvolvimento de peças de vestuário que tinham sua confecção feita em maior 

escala de forma totalmente terceirizada, ou seja, todo o processo de produção 

de seus produtos era realizado por terceiro (facções), razão pela qual não 

mantinha grande número de máquinas e tanto menos de empregados. 

 

As dificuldades financeiras tiveram início a partir de 

10.03.2011 quando foi atingida por uma rápida e inesperada enxurrada que 

inundou todo o seu parque fabril, conforme fotos que ora anexa. 

 

Na noite do dia 10.03.2011, em seis horas de chuvas 

torrenciais, as águas do Rio do Testo, que corta o município de Pomerode, 

transbordaram sua calha normal e invadiram rapidamente as instalações da 

empresa, sem dar tempo para qualquer reação no sentido de evacuar o local. 

 

Na ocasião as poucas máquinas de costura, mesa de corte, 

fios, aviamentos, malha em rolo, peças de roupas em produção, produtos 

acabados, móveis e equipamentos de escritório, tudo foi atingido pelas águas, 

gerando um prejuízo estimado em mais de R$ 2 milhões de reais. 

 

Embora distante a data da intempérie, esclarece a FALIDA 

que até aquela data a empresa gozava de confortável equilíbrio financeiro, 

pagando suas contas rigorosamente em dia, hábito que procurou manter mesmo 

após a enxurrada, com seus recursos próprios e à espera de um subsídio estatal 

muito anunciado na época por políticos da região, mas que, porém, jamais foi 
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disponibilizado de fato. 

 

Em razão da demora na retomada de faturamento por conta 

do lento e dispendioso processo de limpeza da fábrica, além do prejuízo com a 

perda de grande parte de seu estoque, a FALIDA se viu forçada a buscar 

recursos junto à rede bancária, onerando ainda mais seu fluxo de caixa com o 

pagamento de altíssimas taxas de juros. 

 

Os anos seguintes à inundação foram ainda marcados por 

uma forte recessão do mercado nacional causada pela crise política e 

institucional que durante o ano de 2015 contou com grandes manifestações 

populares contra o Governo Federal, resultando até mesmo no impeachment da 

Presidente da República, Dilma Rousseff, em agosto de 2016. 

 

Ainda no ano de 2016 a FALIDA foi duramente atingida pelo 

inadimplemento de seu maior cliente, a União de Lojas Leader S.A., CNPJ nº 

30.094.114/0213-78, que, na época, adquiria cerca de 90% do seu faturamento 

e chegou a anunciar falência, deixando de pagar seus fornecedores, sendo que 

a FALIDA nada recebeu do seu crédito até a presente data. 

 

A FALIDA também contabilizou expressivos prejuízos com 

falta de recebimento e inadimplemento de pedidos feitos pela Lojas Marisa e 

Lojas Riachuelo. 

 

E para agravar a sua crise financeira, o mundo se deparou 

com a pandemia de Covid 19, que novamente paralisou a indústria e o comércio 

durante praticamente todo o ano de 2020. Ou seja, foram anos de muitos 

desafios e grandes instabilidades que dificultaram ainda mais o restabelecimento 

da empresa que já se encontrava endividada junto à rede bancária desde o ano 

de 2011. 

 

Denota-se, portanto, que nos últimos 14 (quatorze) anos a 
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FALIDA vinha lutando para se manter em atividade e pagar as dívidas advindas 

da enxurrada de 2011, driblando as enormes e, quase sempre, imprevisíveis 

dificuldades de mercado. 

 

No entanto, a pandemia de COVID19, no ano de 2020, 

mostrou-se um obstáculo intransponível que resultou na total inviabilidade 

econômica ora verificada. 

 

Esclarece, a FALIDA, que na iminência da decretação da 

sua quebra, por conta do pedido falimentar que originou o presente feito, o sócio 

administrador rescindiu os contratos de trabalho com os poucos empregados 

que mantinha, liquidando todas as rescisões contratuais, razão pela qual não há 

pendências trabalhistas com os mesmos. 

 

Buscou também desocupar e restituir os imóveis que 

mantinha alugados para abrigar as instalações da sede da empresa, na Rua dos 

Atiradores, 1273 e outro galpão que utilizava como depósito, na Rua dos 

Atiradores 1115, recolhendo as poucas máquinas e equipamentos que dispõe, 

cujo rol de bens e endereço de depósito já foi comunicado ao Sr. Administrador 

Judicial. 

 

Demais informações: 

 

 Sócio: ROBIN JENSEM, brasileiro, nascido em 20/09/1974, casado em 

comunhão parcial de bens, empresário, CPF nº 904.997.519-49, Carteira de 

identidade nº 3.402.485, órgão expedidor SESP/SC, residente e domiciliado 

na Rua Ricardo Bahr, nº 155, bairro Centro, Pomerode/SC, CEP 89107-000; 

 

 Contador: DANIEL CHARLES STRUTZ, CPF nº 915.965.809-68, CRC nº SC-

035654/0-5, Rua Fritz Wachholz, 65, Centro, Pomerode, SC, CEP 89107-000, 

Contabilidade Germânia; 

 



 
 

Rua Dr. Amadeu da Luz, nº 100, sala 204, Centro - Blumenau – SC, CEP 89010-160 – fone (47) 3322-9616 
contato@demmer.adv.br 

 
6 

 Mandatos: não tem mandatos outorgados; 

 
 Bens imóveis e móveis: não tem bens imóveis; relação de bens móveis: 

 
o 01 (uma) máquina de cortar friso marca Jandt; 

o 01 (uma) máquina tipo cobertura com corte de linha, marca Bruce; 

o 01 (uma) máquina tipo cobertura convencional, marca Lanmax; 

o 01 (uma) máquina tipo overloque, marca Bruce; 

o 01 (uma) máquina tipo reta, marca Jack; 

o 01 (uma) máquina de corte de malha, marca Nippon; 

o 70 (setenta) cestos de metal para separação de roupas; 

o 11 (onze) plataformas com roldanas 

 

 Não faz parte de outras sociedades; 

 

 Não possui contas bancárias ativas; 

 
 Processos judiciais em que figura como autor: 

o 5000057-36.2020.8.24.0050: Ação Ordinária movida contra Adar 

Indústria, Comércio, Importação e Exportação Ltda., 1ª Vara da 

Comarca de Pomerode, SC; 

 

 Processos judiciais em que figura como réu: 

o 5029695-20.2025.8.24.0930: Ação de Execução movida pelo 

Banco Bradesco S.A.; 

o 5025280-62.2023.8.24.0930: Ação de Execução movida por 

Cooperativa de Crédito Vale do Itajaí – VIACREDI; 

o 5025137-73.2023.8.24.0930: Ação de Execução movida por 

Cooperativa de Crédito Vale do Itajaí – VIACREDI; 

o 5001326-13.2020.8.24.0050: execução fiscal movida pelo Estado 

de Santa Catarina; 

o 5000345-81.2020.8.24.0050: execução fiscal movida pelo Estado 

de Santa Catarina; 
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o 5001562-91.2022.8.24.0050: Cumprimento de Sentença movida 

por Gilson Tadeu Junkes; 

o 5001022-77.2021.8.24.0050: Cumprimento de Sentença movido 

por Quatro K Textil Ltda.; 

o 5000719-97.2020.8.24.0050: Ação de Execução movida por 

Rovitex Indústria e Comércio de Malhas Ltda.; 

o 5022717-16.2022.4.04.7205: Execução Fiscal movida pelo 

IBAMA – Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis; 

o 5014217-24.2023.4.04.7205: Execução Fiscal movida pela União 

– Fazenda Nacional. 

 

Sendo essas as informações que tinha a prestar, requer 

sejam considerados cumpridos os artigos 99, III e 104, I, da Lei nº 11.101/2005. 

 

Pede deferimento. 

 

Blumenau (SC), 31 de março de 2025. 

 

 

Sérgio Alexandre Demmer – OAB/SC 10104 


